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SEÇÃO II 
 

Parte 1: 
 

 
DTS N° 03/2004 - GLC – 14/01/2004 

 
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE LETRAS CLÁSSICAS E VERNÁCULAS, NO USO 

DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
 
RESOLVE: 
 
1. Designar NORIMAR PASINI MESQUITA JÚDICE, Professor Adjunto 03, mat. SIAPE n° 

310907-0, VANDA MARIA CARDOZO DE MENEZES, Professor Adjunto 01, mat. SIAPE n° 102694-5, e 
SYLLAS MENDES DAVID, Professor Adjunto 01, mat. SIAPE nº 1050463-9, para, sob a presidência da 
primeira, comporem a comissão de análise e elaboração de parecer do Projeto de Pesquisa da professora 
Rosane Santos Mauro Monnerat. 

 
2. Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
MARIÂNGELA RIOS DE OLIVEIRA 

Chefe do Dept. de Letras Clássicas  e Vernáculas 
# # # # # # 

 
 

DTS N° 04/2004 - GLC – 26/01/2004 
 
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE LETRAS CLÁSSICAS E VERNÁCULAS, NO USO 

DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
 
RESOLVE: 
 
1. Designar MARIANGELA RIOS DE OLIVEIRA, Professor Adjunto 04, mat. SIAPE n° 

312321-8, VANDA MARIA CARDOZO DE MENEZES, Professor Adjunto 01, mat. SIAPE n° 102694-5, e 
SIGRID CASTRO GAVAZZI, Professor Adjunto 04, mat. SIAPE nº 311360-3, para, sob a presidência da 
primeira, comporem a banca para a prova de ingresso no curso de Especialização em Língua Portuguesa. 
2. 2. Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
MARIÂNGELA RIOS DE OLIVEIRA 

Chefe do Dept. de Letras Clássicas  e Vernáculas 
# # # # # # 

 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº 01/04   GGC, 26 de janeiro de 2004. 
 

Ementa: Designa representante do Departamento 
de Estudos Culturais e Mídia para a composição 
do Colegiado do Curso de Comunicação Social. 

 
O Coordenador do Curso de Comunicação Social, no uso de suas atribuições, 
 
RESOLVE: 
Designar os Professores Simone Pereira de Sá, matrícula e André Queiroz, para comporem o 

Colegiado do Curso de Comunicação Social, sob a titularidade da primeira e suplência do segundo, 
representando o Departamento de Estudos Culturais e Mídia. 

 
Esta DTS entrará em vigor na data da sua publicação. 

 
 

ROSA MARIA BENEVENTO VILELA 
Coordenadora do Curso de Comunicação Social 

# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº 02/04   GGC, 26 de janeiro de 2004. 
 

Ementa: Designa representante Institucional junto 
à comissão de avaliação do INEP/MEC. 

 
O Coordenador do Curso de Comunicação Social, no uso de suas atribuições, 
 
RESOLVE: 
Designar a Professora Irene Cristina Gurgel do Amaral, adjunto 2, matrícula SIAPE 4362772, 

profa. Dra. em Comunicação e Cultura pela UFRJ e bacharel em Jornalismo (UFRJ) para representar 
Institucionalmente a Coordenação de Curso de Comunicação Social da UFF junto à Comissão de Avaliação 
do INEP - Habilitação Jornalismo. 

 
Esta DTS entrará em vigor na data da sua publicação. 

 
 

ROSA MARIA BENEVENTO VILELA 
Coordenadora do Curso de Comunicação Social 

# # # # # # 
 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº  GEO 01/2004. 
 

O Chefe do Departamento de Geoquímica, no uso de suas atribuições, RESOLVE. 
 
 
Designar os Professores William Zamboni de Mello - Matrícula SIAPE: 2045470; Ana Luiza 

Spadano Albuquerque – Matrícula SIAPE: 1142698 e John Edmund Lewis Maddock – Matrícula SIAPE: 
310975, sob a Presidência do primeiro, comporem a banca examinadora para a seleção referente ao Concurso 
para a Monitoria da disciplina GEOQUÍMICA EXPERIMENTAL (GEO 01002): 

 
 

RICARDO ERTHAL SANTELLI 
Chefe Dept. de Geoquímica 

# # # # # # 
 

 
DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº GPG Nº 01/2004 

 
 

O Coordenador do Curso de Pós-Graduação em Geociências - Área de Concentração 
Geoquímica Ambiental,  no uso   desuas atribuições, 

 
R E S O L V E :  
 
1. Designar os professores, John Edmund Lewis Maddock, Ricardo Erthal Santelli, 

Sambasiva Rao Patchineelam e William Zamboni de Mello, para,sob a Presidência do primeiro, constituírem 
a Comissão de Avaliação do Processo UFF nº23069.006917/03-80. 

 
2. Esta DTS  entra em vigor a partir desta data. 

 
3. Publique-se. 

 
      Niterói, RJ., 27 de Janeiro de 2004. 

 
Prof. JORGE JOÃO ABRÃO 

Coordenador 
# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº  01 / 2004   MSV   30 / 01 /2004 
 

Ementa: Designa, de acordo com a ata da VI 
reunião departamental, de 20/01/2004,  Banca 
Examinadora para Concurso de Monitoria 2004 
das Disciplinas que integram o Programa de 
Monitoria do MSV.  

 
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE COLETIVA VETERINÁRIA E SAUDE 

PÚBLICA , NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 
 
RESOLVE: 
 
1. Designar os Professores abaixo relacionados para, sob a presidência dos primeiros, 

comporem as Bancas Examinadoras para o concurso de Monitoria 2004 nas respectivas Disciplinas: 
 

MSV 06006 – DOENÇAS PARASITÁRIAS DOS ANIMAIS DOMÉSTICOS 
Dalton Garcia de Mattos Júnior 
Catthia Maria Barrientos Serra  
Luiz Fernando Medina de Figueiredo 
Helenita Marques Torres ( Suplente ) 
 
 
MSV 06007 – DOENÇAS INFECCIOSAS DOS ANIMAIS DOMÉSTICOS 
Teresinha Ferreira 
Maria Helena Cosendey de Aquino 
Márcio José de Figueiredo 
Helenita Marques Torres ( Suplente) 
 
 
MSV    03003 - DISCIPLINA  DE ORNITOPATOLOGIA  
Elmiro Rosendo do Nascimento 
Dalton Garcia de Mattos  Júnior 
Dayse Lima da Costa Abreu 
Márcio José de Figueiredo ( Suplente ) 
 
 

ELMIRO R.DO NASCIMENTO 
Chefe do MSV 

# # # # # # 
 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº    06 – GBG -  de 26  de  janeiro de 2004. 
 

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE BIOLOGIA GERAL – INSTITUTO DE BIOLOGIA, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

 
RESOLVE: 
 
1 – Designar os docentes Alphonse Germaine Albert Charles Kelecom mat. UFF 07944-7 

SIAPE 0310921-5, Paulo César Ayres Fevereiro mat. UFF 38569-1 SIAPE 0305610-3 e Rita de Cássia dos 
Santos Gouvea mat. UFF 38782-4 SIAPE 0308023, para sob a presidência do primeiro, comporem a Banca 
Examinadora para Progressão Funcional da Professora Moemy Gomes de Moraes. 

 
2 – Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Prof. MARCELO SALABERT GONZALEZ 

Chefe GBG 
# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº    07 – GBG -  de 26  de  janeiro de 2004. 
 
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE BIOLOGIA GERAL – INSTITUTO DE BIOLOGIA, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
 
RESOLVE: 
 
1 – Designar os docentes Cícero Brasileiro de Mello Neto mat. UFF 39260-4 SIAPE 6310781-

2, José Mario d’Almeida mat. UFF 39055-3 SIAPE 0363465-4 e Marcelo Salabert Gonzalez mat. UFF 
39034-2 SIAPE 0311571-1, para sob a presidência do primeiro, comporem a Banca Examinadora para 
Progressão Funcional da Professora Neuza Rejane Wille Lima. 

 
2 – Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Prof. MARCELO SALABERT GONZALEZ 

Chefe GBG 
# # # # # # 

  
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº  01/2004 - GQI, de 28/01/2004. 
 
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE QUÍMICA GERAL E INORGÂNICA, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
 
RESOLVE: 
 
1. Designar os Professores CARLOS EDUARDO DA SILVA CÔRTES, Prof. Adjunto I, 

Matrícula UFF no 39229-3, JOSÉ MÁRCIO SIQUEIRA JUNIOR, Prof. Assistente IV, Matrícula UFF no 
39024-7, BIANCA DA CUNHA MACHADO, Prof. Adjunto I, Matrícula UFF no 39136-4, ELIZABETH 
MARIA ROCHA DE ALBUQUERQUE LÚCIO, Prof. Adjunto III, Matrícula UFF no 38972-2 e JOÃO 
CÉLIO GERVÁSIO DA SILVA, Prof. Adjunto III, Matrícula UFF no 38855-6. para, sob a presidência do 
primeiro, constituir a Comissão Examinadora para realização do Processo Seletivo do Concurso de 
Monitoria/2004, do GQI.  

 
2. Que esta DTS deverá entrar em vigor na data da sua publicação. 

 
 

ARMANDO PEREIRA DO NASCIMENTO FILHO 
Chefe em exercício do Depto de Química Inorgânica 

# # # # # # 
 

 
DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº 01  - GCM-EGB DE 07 DE JANEIRO DE 2004 

 
  A CHEFE DO DEPARTAMENTO DE BIOLOGIA CELULAR E MOLECULAR - INSTITUTO 
DE BIOLOGIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
 
  RESOLVE: 
 
  1. Designar os Docentes Profª Lidia Maria da Fonte de Amorim matrícula UFF nº 39149-7 e 
SIAPE nº 1087059-7, Prof. Helena Carla Castro Cardoso de Almeida, matrícula UFF nº 12972-3 e SIAPE 
2316131-0 e Profª Thereza Fonseca Quirico dos Santos, matrícula UFF nº 39253-2 e SIAPE nº 6306411-1, 
para sob a presidência da primeira, constituirem a Banca Examinadora para a Seleção de Monitoria, junto a 
Disciplina GCM 07003 Bioquímica I, nos dias  03/02/2004 às 14:00h( Prova Escrita), dia 04/02/2004 às 
14:00h(Entrevista)  e 05/02/2004 às 14:00h( Resultado)..                   . 
 
  2. Esta DTS entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Chefe do GCM 
# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº  02 - GCM-EGB DE 17 DE JANEIRO DE 2004 
 
  A CHEFE DO DEPARTAMENTO DE BIOLOGIA CELULAR E MOLECULAR - INSTITUTO 
DE BIOLOGIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
 
  RESOLVE: 
 
  1. Designar os Docentes Prof. Saulo Cabral Bourguignon matrícula UFF nº 39012-1 e SIAPE 
0311248-8, Prof. Cláudia Mara Lara Melo Coutinho matrícula UFF 39136-7 e SIAPE 1081913-3 e Prof 
Renato Luiz dos Santos Cruz, matrícula UFF nº 12983-8 e SIAPE 1174902-3, para sob a presidência da 
primeira, constituirem a Banca Examinadora para a Seleção de Monitoria, junto a Disciplina GCM02001 
Citologia I, nos dias 03/02/2004 às 14:00h(Prova Escrita), 04/02/2004 às 14:00h (Entrevista)  e no dia 
05/02/2004 às 14:00 horas(Resultado).                 
 
  2. Esta DTS entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Chefe do GCM 
# # # # # # 

 
DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº 01 de 21 de JANEIRO de 2004. 

 
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA ELÉTRICA, no uso de suas 

atribuições regimentais e estatutárias e considerando-se o aprovado de plenária departamental de 19 de janeiro 
de 2004, 

 RESOLVE: 
 
Designar as bancas abaixo  para realização do concurso de Monitoria deste Departamento 

conforme disciplinas selecionadas: 1. TEE03067 Fenômenos  Eletromagnéticos – Presidente da Banca: André 
Luiz da Rosa Plaisant; Membros da banca: Josef Perecmanis e Henrique de Oliveira Henriques. 2. TEE03075 
Eletrônica Industrial IV - Presidente da Banca: José Andrés Santisteban Larrea; Membros da banca: Carlos 
Henrique Costa Guimarães e Júlio César Stacchini. 3. TEE03083 Máquinas Elétricas III - Presidente da 
Banca: Josef Perecmanis; Membros da banca: Artur José Silva Fernandes e Paulo Roberto Duailibe Monteiro. 
4. TEE03095 Princípios de Conversão Eletromecânica de Energia - Presidente da Banca: Paulo Roberto 
Duailibe Monteiro; Membros da banca: José Andrés Santisteban Larrea e Josef Perecmanis. 5. TEE04055 
Aplicação de Computadores a Sistemas Elétricos I - Presidente da Banca: Everest Monte M. M. Castro; 
Membros a banca: Álvaro Amarante da Silva e Carlos Henrique Costa Guimarães. 6. TEE04084 Instalações 
Elétricas de Baixa Tensão I - Presidente da Banca: Álvaro Amarante da Silva; Membros da banca: Artur José 
Silva Fernandes e Paulo Roberto Duailibe Monteiro. 7. TEE04094 Circuitos Elétricos IV - Presidente da 
Banca: Artur José Silva Fernandes; Membros da banca: Eric Serge Sanches e Luiz Sérgio da Costa Timótheo. 
8. TEE04096 Circuitos Elétricos V - Presidente da Banca: Eric Serge Sanches; Membros da banca: Artur José 
Silva Fernandes e Luiz Sérgio da Costa Timótheo. 9. TEE06002 Circuitos Elétricos II - Presidente da Banca: 
Vinicius Leal Arienti; Membros da banca: Eric Serge Sanches e Luiz Sérgio da Costa Timótheo. 
 

Esta DTS entrará em vigor na data de sua Publicação. 
 

LUIZ SÉRGIO THIMOTHEO DA COSTA 
Chefe do Departamento de Engenharia Elétrica 

# # # # # # 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO GSO 01/04, de 21 / 01 / 2004 
 

O Chefe do Departamento de Sociologia e Metodologia das Ciências Sociais, no uso de suas 
atribuições, 

RESOLVE: 
 
1. Designar os professores:Carmen Lúcia Tavares Felgueiras (1047425-0); Edna del Pomo 

D’Araújo (0302908-4); Elizabete Cruvelo (0310892-8); para comporem a Comissão de Monitoria do GSO. 
 

2. Revoga-se a DTS GSO 01/02, de 24 / 01 / 2002 
 

3.  Esta DTS entrará em vigor na data de sua assinatura. 
 

 
CARLOS EDUARDO MACHADO FIALHO 

Chefe do GSO 
# # # # # # 
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DTS - GMA no 001/2004 de 27/01/2004 

 
Ementa: Designa Banca Examinadora de 
Concurso de Monitoria 

 
O Chefe do Departamento de Matemática Aplicada da Universidade Federal Fluminense, no 

uso de suas atribuições, 
 
R E S O L V E : 
 
1 - Designar os professores para compor as Bancas Examinadoras do Concurso de 

Monitoria para exercício em 2004, das disciplinas discriminadas a seguir 
 
 

Disciplinas       Membros 
GMA04043 - Cálculo 
Diferencial e Integral Aplicado I  

Maria Lúcia Tavares de Campos (Presidente), 
Roberto Antônio de Lima e Wanderley Moura 
Rezende 

GMA06074 - Cálculo 
Diferencial e Integral Aplicado II 

Maria Lúcia da Silva Menezes (Presidente), Marlene 
Dieguez Fernandez e Mário Olivero Marques da Silva 

GMA06001 - Cálculo 
Diferencial e Integral I 

José Otávio Camargo Magalhães (Presidente), Denise 
de Oliveira Pinto e Victor Cesar de Avellar Duarte 

GMA04002 - Cálculo 
Diferencial e Integral II 

Marlene Dieguez Fernandez (Presidente), Valéria 
Zuma Medeiros e Ronald Pierre Alain Pétin 

GMA04004 - Cálculo 
Diferencial e Integral IV 

Rioco Kamei Barreto (Presidente),  Hamilton Faria 
Leckar e Miguel Caldas Cueva 

GMA06076 - Cálculo I Regina Lúcia Quintanilha de Lima (Presidente), 
Maria Lucia Tavares de Campos e Valéria Zuma 
Medeiros  

GMA06077 - Cálculo II Ronald Pierre Alain Pétin (Presidente), Mário Olivero 
Marques da Silva e Roberto Antonio de Lima  

GMA06078 - Cálculo III Cristiane Ramos Ribeiro Argento (Presidente), Maria 
do Socorro de Oliveira Pereira e Denise de Oliveira 
Pinto 

GMA06071 - Equações 
Diferenciais Aplicadas  

Pedro do Nascimento Nóbrega (Presidente), Maria 
Lúcia da Silva Menezes e Mihail Lermontov 

GMA04075 - Matemática Básica Cristiane Ramos Ribeiro Argento (Presidente), 
Sebastião Marcos Antunes Firmo e Regina Lúcia 
Quintanilha de Lima 

GMA04050 - Métodos 
Matemáticos Aplicados VII 

Heloísa Bauzer Medeiros (Presidente), Juan Bautista 
Limaco Ferrel  e Max Oliveira de Souza  

    
    

1 - Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação 
 

2 - Esta função não é gratificada 
 

MARLENE DIEGUEZ FERNANDEZ 
SubChefe do GMA 

# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO - GAT - NO. 01/04, de 23 de janeiro de 2004. 
 

EMENTA: Designa Professores para a 
composição das Bancas Examinadoras dos 
Concursos do Programa de Monitoria do GAT 
para o ano de 2004. 
 

O Chefe do Departamento de Arte, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,  
 
RESOLVE: 
 
1. Designar os Professores listados abaixo para a composição das Bancas Examinadoras dos 

Concursos de Monitoria do GAT para o ano de 2004: 
 
Fundamentos da Literatura 
(GAT 04088) 

Prof. Latuf Isaias Mucci – SIAPE 0311411(Presidente) 
Profa. Eliane Ganem – 0310245 
Prof. Gilberto Gouma – 0311327 
 

Música e Produção Cultural  
(GAT 03114) 

Prof. Francisco Frias - 0302902 (Presidente) 
Prof. Guilherme Werlang - 1348267 
Prof. Pierre Crapez - 0311499 
 

Plástica IV 
(GAT 03033) 

Prof. Jorge Nemer – 0304130 (Presidente) 
Prof. Pierre Crapez - 0311499 
Prof. Hélio Carvalho - 0302723 
 

Projeto Cultural I  
(GAT 03078) 

Profa. Maria Teresa Mattos de Moraes - 2249073 (Pres.) 
Prof. Luiz Guilherme Vergara - 1065184 
Prof. Luiz Augusto Rodrigues - 6304224 
 

Seminários Experimentais em 
Produção Cultural I 
(GAT 02103) 

Profa. Ana Luisa Lima – 1362882 (Presidente) 
Prof. Hélio Carvalho - 0302723 
Prof. Luiz Guilherme Vergara - 1065184 
 

Vídeo Arte 
(GAT 04058) 

Prof. Gilberto Gouma - 0311327 (Presidente) 
Prof. Jorge Freund - 0311140 
Prof. Luiz Sérgio de Oliveira - 0306522 
 

 
2. Esta DTS entrará em vigor na data de sua assinatura. 

 
LUIZ SÉRGIO DE OLIVEIRA 

Chefe do GAT 
# # # # # # 

 
 DDTTSS  GGPPQQ  000011  ddee  27 de Janeiro de 2004  

 
O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Química Orgânica , no uso de suas 

atribuições, e de acordo com deliberação feita na 58a Reunião Ordinária do Colegiado do Programa, realizada 
em 16 de janeiro de 2004, informa a composição das Bancas Examinadoras relativas ao 1o Processo de 
Seleção de Candidatos ao Curso de Mestrado do ano de 2004 e  do Processo de Seleção de Candidatos ao 
Curso de Doutorado(fluxo contínuo) do ano de 2004: 

� Profa Alice Maria Rolim Bernardino, responsável pela Prova de Química Orgânica para 
os candidatos do  1o Processo de Seleção ao Curso de  Mestrado em Química Orgânica do ano 2004 a ser 
realizada em 01/03/2004 às 9:00hs; 

� Composição da Banca Examinadora responsável pela Análise de Currículo e Entrevista 
para os candidatos do 1o Processo de Seleção ao Curso de  Mestrado em Química Orgânica do ano 2004 a ser 
realizado em 02/03/2004 às 9:00hs : Profa Alice Maria Rolim Bernardino (Presidente), Profa Rosângela de 
Almeida Epifanio, Profa Maria Cecília Bastos Vieira de Souza e Prof. Fábio Barboza Passos (suplente); 

� Composição da Banca Examinadora responsável pela Análise de Currículo e Entrevista 
para os candidatos interessados no Processo de Seleção ao Curso de Doutorado (fluxo contínuo) em Química 
Orgânica do ano 2004: : Profa Alice Maria Rolim Bernardino (Presidente), Profa Rosângela de Almeida 
Epifanio, Profa Maria Cecília Bastos Vieira de Souza e Prof. Fábio Barboza Passos (suplente); 

 
GILBERTO ALVES ROMEIRO 

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Química Orgânica 
# # # # # # 
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DDTTSS  GGPPQQ  000022, de 27 de Janeiro de 2004.//22000044  

 
 

 O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Química Orgânica,  no uso de suas 
atribuições, e de acordo com deliberação feita na  58a Reunião Ordinária do Colegiado do Programa, realizada 
em 16/01/2004, informa a nova composição do Colegiado do Programa para o biênio janeiro/2004 - 
janeiro/2006. 
 

Titulares 
 

Suplentes 
 

Prof. Gilberto Alves Romeiro  

 (Coordenador do Programa) 

Prof. Marcos Costa de Souza  

 (Vice-Coordenador do Programa) 

Profa Maria Cecília B. V. de Souza  Profa Katia Zaccur Leal 

Prof. Vitor Francisco Ferreira  Prof. Renato Crespo Pereira  

 Profa Alice Maria Rolim Bernardino Prof. Carlos Magno Rocha Ribeiro  

Prof. José Walkimar Mesquita Carneiro sem suplente  

Profa Rosângela de Almeida Epifanio  Prof. Fábio Barboza Passos 

Prof. Sergio Pinheiro Profa Valéria Laneuville Teixeira 

Sem representante discente do Curso de 

Mestrado 

Sem suplente discente - Curso de Mestrado 

Sem representante discente do Curso de 

Doutorado 

Sem suplente discente - Curso de Doutorado 

 
GILBERTO ALVES ROMEIRO 

Coordenador do Programa de Pós-Graduação 
em Química Orgânica 

# # # # # # 
 

DTS GPQ 003 de  27 de janeiro de 2004. 
 

 O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Química Orgânica , no uso de suas 
atribuições, e de acordo com deliberação feita na 58a Reunião Ordinária do Colegiado do Programa, realizada 
em 16 de janeiro de 2004, designa os membros da Comissão de Bolsas deste Programa de PG: 

♦ Prof. Gilberto Alves Romeiro (Coordenador do Programa de PG)- Presidente da 
Comissão; 

♦ Profa Alice Maria Rolim Bernardino; 
♦ Prof. Sérgio Pinheiro 
♦ Alessandra Jorqueira - Representante do Corpo discente. 

 

GILBERTO ALVES ROMEIRO 
Coordenador do Programa de Pós-Graduação 

em Química Orgânica 
# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº 12 DE 17 DE DEZEMBRO 2003. 

 
Ementa: Designa docentes para constituírem Banca 
Examinadora para Concurso de Monitoria 

 
O COORDENADOR DO CURSO DE MEDICINA, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
1. Designar os docentes MARCO ANTÔNIO TEIXEIRA PORTO (presidente), ANNA ALICE 

MENDES SCHROEDER e NEIVA SANTOS AMORIM (membros), para constituírem Banca Examinadora 
para Concurso de Monitoria da Disciplina Saúde e Sociedade I. 

 
2. Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Profa. GRAÇA HELENA MAIA DO C. TEIXEIRA 
COORDENADORA DO CURSO DE MEDICINA 

# # # # # # 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº 13 DE 17 DEZEMBRO DE 2003. 
 

 
Ementa: Designa docentes para constituírem Banca 
Examinadora para Concurso de Monitoria 

 
O COORDENADOR DO CURSO DE MEDICINA, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
1. Designar os docentes MARCO ANTONIO TEIXEIRA PORTO (presidente), MARCOS 

FERNANDES DA SILVA MOREIRA e MANOEL MARTINS VIEIRA (membros), para constituírem 
Banca Examinadora para Concurso de Monitoria da Disciplina Saúde e Sociedade II. 

 
2. Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Profa. GRAÇA HELENA MAIA DO C. TEIXEIRA 
COORDENADORA DO CURSO DE MEDICINA 

# # # # # # 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº 14 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003. 
 

Ementa: Designa docentes para constituírem 
Banca Examinadora para Concurso de Monitoria 

 
O COORDENADOR DO CURSO DE MEDICINA, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
1. Designar os docentes VERA MARION ROSENTHAL (presidente), REGINA FERNANDES 

FLAUZINO e MARIA LUIZA GARCIA ROSA (membros), para constituírem Banca Examinadora para 
Concurso de Monitoria da Disciplina Epidemiologia III. 

 
2. Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Profa. Graça Helena Maia do C. Teixeira 
COORDENADORA DO CURSO DE MEDICINA 

# # # # # # 
 
 
 
 
 

 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº 15 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2003. 
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Ementa: Designa docentes para constituírem 
Banca Examinadora para Concurso de Monitoria 

 
O COORDENADOR DO CURSO DE MEDICINA, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
 
1. Designar os docentes MARIA MARTHA DE LUNA FREIRE (presidente), VERA 

MARION ROSENTHAL e MYRIAM SILVA GOMES DA SILVA (membros), para constituírem Banca 
Examinadora para Concurso de Monitoria da Disciplina Epidemiologia I  

 
2. Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Profa. Graça Helena Maia do C. Teixeira 
COORDENADORA DO CURSO DE MEDICINA 

# # # # # # 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº 16 DE 17 DEZEMBRO DE 2003. 
 

Ementa: Designa docentes para constituírem Banca 
Examinadora para Concurso de Monitoria 

 
O COORDENADORA DO CURSO DE MEDICINA, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
1. Designar os docentes LUCIANA TRICAI CAVALINI (presidente), MARIA LUIZA 

GARCIA ROSA e VERA MARION ROSENTHAL (membros), para constituírem Banca Examinadora para 
Concurso de Monitoria da Disciplina Epidemiologia II. 
 

2. Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Profa. Graça Helena Maia do C. Teixeira 
COORDENADORA DO CURSO DE MEDICINA 

# # # # # # 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº 17 DE 17 DEZEMBRO DE 2003. 
 

Ementa: Designa docentes para 
constituírem BancaExaminadora para 
Concurso de Monitoria 

 
O COORDENADOR DO CURSO DE MEDICINA, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
1. Designar os docentes LILIAN KOIFMAN (presidente) JUSSARA CALMON REIS DE 

SOUZA SOARES e GILSON SAIPPA DE OLIVEIRA (membros) para constituírem Banca Examinadora 
para Concurso de Monitoria da Disciplina Trabalho de Campo Supervisionado I. 

 
2. Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Profa. Graça Helena Maia do C. Teixeira 
COORDENADORA DO CURSO DE MEDICINA 

# # # # # # 
 

 
 
 
 
 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº 18 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003. 
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Ementa: Designa docentes para constituírem Banca 
Examinadora para Concurso de Monitoria 

 
O COORDENADOR DO CURSO DE MEDICINA, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
1. Designar os docentes CLAUDIA MARCH FROTA DE SOUZA (presidente), GILSON 

SAIPPA DE OLIVEIRA e ARMANDO CYPRIANO PIRES (membros), para constituírem Banca 
Examinadora para Concurso de Monitoria da Disciplina Trabalho de Campo Supervisionado II. 

 
2. Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Profa. Graça Helena Maia do C. Teixeira 
COORDENADORA DO CURSO DE MEDICINA 

# # # # # # 
 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº 19 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003. 
 

Ementa: Designa docentes para constituírem 
Banca Examinadora para Concurso de Monitoria 

 
 

O COORDENADOR DO CURSO DE MEDICINA, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
1. Designar os docentes GILSON SAIPPA DE OLIVEIRA (presidente), ALUISIO GOMES 

DA SILVA JUNIOR e MÔNICA TEREZA MACHADO MASCARENHAS (membros), para constituírem 
Banca Examinadora para Concurso de Monitoria da Disciplina Planejamento e Gerência em Saúde I. 

 
2. Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Profa. Graça Helena Maia do C. Teixeira 
COORDENADORA DO CURSO DE MEDICINA 

# # # # # # 
 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº 20 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003. 
 

Ementa: Designa docentes para constituírem 
Banca Examinadora para Concurso de Monitoria 

 
O COORDENADOR DO CURSO DE MEDICINA, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
1. Designar os docentes ARMANDO CYPRIANO PIRES (presidente), ALUISIO GOMES DA 

SILVA JUNIOR, MÔNICA TEREZA MACHADO MASCARENHAS (membros), para constituírem Banca 
Examinadora para Concurso de Monitoria da Disciplina Planejamento e Gerência em Saúde II. 

 
2. Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Profa. Graça Helena Maia do C. Teixeira 
COORDENADORA DO CURSO DE MEDICINA 

# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº 21 DE 17 DEZEMBRO DE 2003. 
 

 
Ementa: Designa docentes para constituírem 
Banca Examinadora para Concurso de Monitoria 

O COORDENADOR DO CURSO DE MEDICINA, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
1. Designar os docentes ALUISIO GOMES DA SILVA JUNIOR (presidente), MÔNICA 

TEREZA MACHADO MASCARENHAS, LILIAN KOIFMAN (membros), para constituírem Banca 
Examinadora para Concurso de Monitoria da Disciplina Planejamento e Gerência em Saúde III. 

 
2. Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Profa. Graça Helena Maia do C. Teixeira 

COORDENADORA DO CURSO DE MEDICINA 
# # # # # # 

 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº 22 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003. 
 
 

Ementa: Designa docentes para constituírem 
Banca Examinadora para Concurso de Monitoria 

 
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO EM SAÚDE, no uso de suas 

atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
1. Designar os docentes LUIZ CARLOS HUBNER MOREIRA (presidente), GILSON SAIPPA 

DE OLIVEIRA e ARMANDO CYPRIANO PIRES (membros), para constituírem Banca Examinadora para 
Concurso de Monitoria da Disciplina Odontologia Social e Preventiva VI. 

 
2. Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Prof. GILSON SAIPPA DE OLIVEIRA  
Chefe do MPS 

# # # # # # 
 

 
DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº 23 de 17 de dezembro de 2003. 

 
Ementa: Designa docentes para constituírem 
Banca Examinadora para Concurso de Monitoria 

O COORDENADOR DO CURSO DE MEDICINA, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
1. Designar os docentes MARIA LUIZA GARCIA ROSA (presidente), VERA MARION 

ROSENTHAL e MARIA MARTHA DE LUNA FREIRE (membros), para constituírem Banca Examinadora 
para Concurso de Monitoria da Disciplina Epidemiologia IV. 

 
2. Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Profa. Graça Helena Maia do C. Teixeira 

COORDENADORA DO CURSO DE MEDICINA 
# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº 04 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003. 
 

Ementa: Designa docentes para constituírem 
Banca Examinadora para Concurso de Monitoria 

 
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO EM SAÚDE, no uso de suas 

atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
1. Designar os docentes CLAUDIA MARCH FROTA DE SOUZA (presidente), MÔNICA 

TEREZA MACHADO MASCARENHAS, ARMANDO CYPRIANO PIRES (membros), para constituírem 
Banca Examinadora para Concurso de Monitoria da Disciplina Administração em Saúde Pública. 

 
2. Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Prof. GILSON SAIPPA DE OLIVEIRA  

Chefe do MPS 
# # # # # # 

 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº 08 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003. 
 
 

Ementa: Designa docentes para constituírem Banca 
Examinadora para Concurso de Monitoria 

 
 

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE E SOCIEDADE, no uso de suas atribuições 
legais, 

 
RESOLVE: 
 
1. Designar os docentes MARCOS FERNANDES DA SILVA MOREIRA (presidente), 

NEIVA SANTOS AMORIM e ELIZABETH CLARCKSON MATTOS (membro), para constituírem Banca 
Examinadora para Concurso de Monitoria da Disciplina Saúde, Sociedade e Enfermagem. 

 
2. Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Prof. MARCO ANTONIO TEIXEIRA PORTO 

Chefe do MSS 
# # # # # # 

 
DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº 09 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003. 

 
Ementa: Designa docentes para constituírem Banca 
Examinadora para Concurso de Monitoria 

 
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE PSIQUIATRIA E SAÚDE MENTAL, no uso de suas 

atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
1. Designar os docentes RONALDO VICTER (Presidente), MARIA DULCE ALVES 

GONZAGA e BÁRBARA MARIA DE MATTOS MALAVAZI (Membros), para constituírem Banca 
Examinadora para Concurso de Monitoria da Disciplina Psicologia Médica II 
 

2. Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Prof. RONALDO VICTER 

Chefe do MSM 
# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO Nº 10 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003. 
 

Ementa: Designa docentes para constituírem Banca 
Examinadora para Concurso de Monitoria 

 
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE PSIQUIATRIA E SAÚDE MENTAL, no uso de suas 

atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
1. Designar os docentes MARIA DULCE ALVES GONZAGA (Presidente), BÁRBARA 

MARIA DE MATTOS MALAVAZI e JOSÉ HÉLIO RIBEIRO DE MELO (Membros), para constituírem 
Banca Examinadora para Concurso de Monitoria da Disciplina Psicologia Médica I 

 
 
2. Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Prof. RONALDO VICTER 

Chefe do MSM 
# # # # # # 
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SEÇÃO IV 
 

 
A N E X O S 

 
 

PLANO DE ORIENTAÇÃO DOS MONITORES 
 
 

a) Pretende possibilitar experiências didático - pedagógicas vinculadas aos conteúdos das 
disciplinas que resultem no preparo de futuros docentes. 

b) Objetivos a serem alcançados: Levar o monitor a desenvolver habilidades para o exercício 
de competências e capacitá – lo para a aplicação das habilidades adquiridas durante o exercício da monitoria. 

c) Atribuições do Monitor: realização de pesquisas bibliográficas; acompanhamento das 
aulas preparando recursos técnicos-pedagógicos; desenvolvimento da expressão oral e escrita para aplicação 
em sala de aula; leitura analítica dos textos para aprofundamento dos conhecimentos na disciplina. 
Formas de acompanhamento e avaliação do desempenho do monitor: o professor orientador avaliará o 
monitor a partir das atividades propostas acima; através da realização de um trabalho sobre as atividades 
realizadas, a ser apresentado na Semana de Monitoria e por sua assiduidade e pontualidade nas aulas  
 
 
 

CARLOS EDUARDO MACHADO FIALHO 
Chefe do GSO 

# # # # # # 
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PROGRAMA DE MONITORIA 
EDITAL DO CONCURSO 

2004 
 
I - DA IDENTIFICAÇÃO 
 
1.1. Centro de Estudos Gerais 
1.2. Instituto de Ciências Humanas e Filosofia 
1.3. Departamento de Sociologia e Metodologia das Ciências Sociais 
1.4. Disciplina: MÉTODOS E TÉCNICAS de PESQUISA I 
1.5. Número de vagas: 1 (uma) 
 
II - DAS INSCRIÇÕES 
 
2.1 Prazo: As inscrições deverão ser realizadas entre os dias 09 e 25 de janeiro. 
2.2 Local: Pela Internet, no seguinte endereço: www.proac.uff.br/monitoria 
 
III - DOS CANDIDATOS 
 
3.1 Poderão candidatar–se os alunos  do curso de Ciências Sociais da UFF, aprovados nesta disciplina. 
 
 
IV – DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS DO ALUNO PARA INSCRIÇÃO 
 
4.1. Comprovante de permanência de vínculo, para alunos com conclusão do curso prevista para o 1o  semestre 
de 2004. 
4.2. Termo de Concordância com as Diretrizes de Orientação do Monitor propostas pelo Departamento 
 
V – DAS PROVAS 
 
5.1. Data e Horário:  prova escrita :  09/02/2004, às 16 h. 
entrevista: 13/02/2004, às 16 h. 
5.2. Local de realização: Departamento de Sociologia. Campus do Gragoatá, Bloco O, sala 309, Gragoatá, 
Niterói – RJ. 
5.3. Ementa da disciplina objeto deste concurso: A prática de pesquisa científica. O processo de pesquisa 
social. Classificação de pesquisa. Análise dos dados. 
5.4. Critérios de seleção: serão aprovados os alunos que obtiverem no mínimo a nota 7 na média obtida das 
notas da prova escrita e da entrevista. 
5.5. Nota mínima para aprovação: 7,0 (sete). 
5.6. Critérios de desempate: a) Maior CR; b) Antiguidade na UFF e que esteja a dois semestres de sua 
formatura. 
5.7. Instâncias de recurso: a) Comissão de Monitoria do GSO; b) Colegiado do GSO; c) Comissão de 
Monitoria do CEG. 
5.8. Bibliografia indicada:  
BRUYNE, P.; Herman, J. e Schoutheete, M. “O pólo Teórico”. In: Dinâmica da pesquisa em ciências sociais. 
2° ed. RJ: Francisco Alves, 1982.  
RUDIO, Victor F. “O Projeto de Pesquisa” in Introdução ao Projeto de Pesquisa Científica, 13a edição, 
Petrópolis, Vozes, 1989 
 
VI- DA ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO 
 
6.1- Os candidatos classificados deverão comparecer à Secretaria do Departamento de Sociologia até o dia 
16/02/2004 para assinar o Termo de Compromisso. Será considerado desistente o candidato que não 
comparecer no prazo acima previsto. 
 
 
 

Niterói, 12 de  janeiro de 2004. 
 

CARLOS EDUARDO MACHADO FIALHO 
 Chefe do GSO 

# # # # # # 
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PROGRAMA DE MONITORIA 
EDITAL DO CONCURSO 

2004 
I - DA IDENTIFICAÇÃO 
 
1.1. Centro de Estudos Gerais 
1.2. Instituto de Ciências Humanas e Filosofia 
1.3. Departamento de Sociologia e Metodologia das Ciências Sociais 
1.4. Disciplina: MÉTODOS E TÉCNICAS de PESQUISA II 
1.5. Número de vagas: 1 (uma) 
 
II - DAS INSCRIÇÕES 
 
2.1   Prazo: As inscrições deverão ser realizadas entre os dias 09 e 25 de janeiro. 
2.2  Local: Pela Internet, no seguinte endereço: www.proac.uff.br/monitoria 
 
III - DOS CANDIDATOS 
 
3.1 Poderão candidatar–se os alunos  do curso de Ciências Sociais da UFF, aprovados nesta disciplina. 
 

 
IV – DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS DO ALUNO PARA INSCRIÇÃO 
 
4.1 Comprovante de permanência de vínculo, para alunos com conclusão do curso prevista para o 1o  semestre 
de 2004. 
4.2 Termo de Concordância com as Diretrizes de Orientação do Monitor propostas pelo Departamento 
 
 
V – DAS PROVAS 
 
5.1 Data e Horário:  prova escrita :  09/02/2004, 16 h. 

                                             entrevista: 13/02/2004, 16 h. 
5.2 Local de realização: Departamento de Sociologia. Campus do Gragoatá, Bloco O, sala 309, Gragoatá, 

Niterói – RJ. 
5.3 Ementa da disciplina objeto deste concurso: Análise bivariável. Análise multivariável. Noções de 

variança, correlação e regressão. Leitura de tabelas, dados brutos, percentuais e gráficos. Lógica do 
experimento em Ciências Sociais. Fundamentos da mensuração e escala de medida. Medidas de 
associação. Codificação, computação e análise dos dados. 

  
5.4 Critérios de seleção: serão aprovados os alunos que obtiverem no mínimo a nota 7 na média obtida das 

notas da prova escrita e da entrevista. 
5.5 Nota mínima para aprovação: 7,0 (sete). 
5.6 Critérios de desempate: a) Maior CR; b) Antiguidade na UFF e que esteja a dois semestres de sua 

formatura. 
5.7 Instâncias de recurso: a) Comissão de Monitoria do GSO; b) Colegiado do GSO; c) Comissão de 

Monitoria do CEG. 
5.8 Bibliografia indicada:  

BOYLE, Pierre et alli. “Planificação Operacional da Pesquisa” in Saber Preparar Uma Pesquisa. São 
Paulo/Rio, Hucitec/Abrasco 

BRUYNE, Paul et alli. Dinâmica da Pesquisa em Ciências Sociais. Rio de Janeiro, Francisco Alves 
 

VI- DA ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO 
 

6.1- Os candidatos classificados deverão comparecer à Secretaria do Departamento de Sociologia até o 
dia 16/02/2004 para assinar o Termo de Compromisso. Será considerado desistente o candidato que não 
comparecer no prazo acima previsto. 

 
 

Niterói, 12 de  janeiro de 2004. 
 
 

CARLOS EDUARDO MACHADO FIALHO 
 Chefe do GSO 

# # # # # # 
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PROGRAMA DE MONITORIA 
EDITAL DO CONCURSO 

2004 
 

I - DA IDENTIFICAÇÃO 
 

1.1. Centro de Estudos Gerais 
1.2. Instituto de Ciências Humanas e Filosofia 
1.3. Departamento de Sociologia e Metodologia das Ciências Sociais 
1.4. Disciplina: Sociologia II 
1.5. Número de vagas: 1 (uma) 
 
II - DAS INSCRIÇÕES 
 
2.1 Prazo: As inscrições deverão ser realizadas entre os dias 09 e 25 de janeiro. 
2.2 Local: Pela Internet, no seguinte endereço: www.proac.uff.br/monitoria 
 
III - DOS CANDIDATOS 
 

3.1  Poderão candidatar–se os alunos  do curso de Ciências Sociais da UFF, aprovados nesta disciplina. 
 
 
IV – DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS DO ALUNO PARA INSCRIÇÃO 
 
4.1 Comprovante de permanência de vínculo, para alunos com conclusão do curso prevista para o 1o  

semestre de 2004. 
4.2 Termo de Concordância com as Diretrizes de Orientação do Monitor propostas pelo Departamento 
 
 
V – DAS PROVAS 
 

5.1 Data e Horário:  prova escrita :  09/02/2004, 16 h. 
                                                    entrevista: 13/02/2004, 16 h. 

5.2 Local de realização: Departamento de Sociologia. Campus do Gragoatá, Bloco O, sala 309, Gragoatá, 
Niterói – RJ. 

5.3 Ementa da disciplina objeto deste concurso: : As principais proposições de Durkheim. O fato social e as 
regras indispensáveis à constituição de uma teoria da investigação sociológica. Solidariedade orgânica e 
solidariedade mecânica, anomia e coesão social; categorias e representações coletivas; o sagrado e o 
profano; as variantes contemporâneas da análise funcionalista em Sociologia; funções latentes e 
manifestas; requisitos e alternativas funcionais; integração dos sistemas e interdependência funcional; 
persistência e mudança nos sistemas sociais.  

5.4 Critérios de seleção: serão aprovados os alunos que obtiverem no mínimo a nota 7 na média obtida das 
notas da prova escrita e da entrevista. 

 
5.5 Nota mínima para aprovação: 7,0 (sete). 
5.6 Critérios de desempate: a) Maior CR; b) Antiguidade na UFF e que esteja a dois semestres de sua 

formatura. 
5.7 Instâncias de recurso: a) Comissão de Monitoria do GSO; b) Colegiado do GSO; c) Comissão de 
Monitoria do CEG. 
5.8 Bibliografia indicada:  
DURKHEIM, Emile. “Que é fato social?” in As regras do Método Sociológico. São Paulo, Companhia 

Editora Nacional, 1968 
____ Da Divisão do Trabalho Social. São Paulo, Martins Fontes, 1995 
 
VI- DA ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO 
 
6.1- Os candidatos classificados deverão comparecer à Secretaria do Departamento de Sociologia até o dia 
16/02/2004 para assinar o Termo de Compromisso. Será considerado desistente o candidato que não 
comparecer no prazo acima previsto. 

Niterói, 12 de  janeiro de 2004. 
 

 
CARLOS EDUARDO MACHADO FIALHO 

 Chefe do GSO 
# # # # # # 
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PROGRAMA DE MONITORIA 
EDITAL DO CONCURSO 

2004 
I - DA IDENTIFICAÇÃO 
 
1.1. Centro de Estudos Gerais 
1.2. Instituto de Ciências Humanas e Filosofia 
1.3. Departamento de Sociologia e Metodologia das Ciências Sociais 
1.4. Disciplina: Sociologia III 
1.5. Número de vagas: 1 (uma) 
 
II - DAS INSCRIÇÕES 
 
2.1 Prazo: As inscrições deverão ser realizadas entre os dias 09 e 25 de janeiro. 
2.2 Local: Pela Internet, no seguinte endereço: www.proac.uff.br/monitoria 
 
III - DOS CANDIDATOS 
 
3.1 Poderão candidatar–se os alunos  do curso de Ciências Sociais da UFF, aprovados nesta disciplina. 
 
IV – DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS DO ALUNO PARA INSCRIÇÃO 
 
4.1 Comprovante de permanência de vínculo, para alunos com conclusão do curso prevista para o 1o  semestre 

de 2004. 
4.2Termo de Concordância com as Diretrizes de Orientação do Monitor propostas pelo Departamento 
 
V – DAS PROVAS 
 
5.1 Data e Horário:  prova escrita :  09/02/2004, 16 h. 

                                            entrevista: 13/02/2004, 16 h. 
5.2 Local de realização: Departamento de Sociologia. Campus do Gragoatá, Bloco O, sala 309, Gragoatá, 

Niterói – RJ. 
5.3 Ementa da disciplina objeto deste concurso: A Sociologia de Karl Marx: as origens do pensamento de 

Marx. Pressupostos metodológicos. Materialismo dialético e materialismo histórico. A teoria das classes 
sociais. Ideologia e poder. Abordagens básicas para o estudo da mudança social. A Sociologia de Max 
Weber: a teoria da ciência. Conceitos sociológicos fundamentais. O problema da explicação em 
Sociologia. Análise da estratificação. Sociologia da dominação; Sociologia da burocracia. 

5.4 Critérios de seleção: serão aprovados os alunos que obtiverem no mínimo a nota 7 na média obtida das 
notas da prova escrita e da entrevista. 

 
5.5 Nota mínima para aprovação: 7,0 (sete). 
5.6 Critérios de desempate: a) Maior CR; b) Antiguidade na UFF e que esteja a dois semestres de sua 

formatura. 
5.7 Instâncias de recurso: a) Comissão de Monitoria do GSO; b) Colegiado do GSO; c) Comissão de 

Monitoria do CEG. 
5.8 Bibliografia indicada:  

SOBRE KARL MARX: 
- “Prefácio”. IN: MARX, Karl. Contribuição à crítica da economia políti ca. São Paulo: Martins Fontes, 
1983, p.23-27 
- “Manifesto do Partido Comunista”. IN: MARX, Karl e ENGELS, Friedrich. Manifesto do Partido 
Comunista. São Paulo: Global, 1987, p.75-109 
- “Introdução”. IN: ______________. A Ideologia Alemã. São Paulo: Hucitec , ?????  p.21-52. 
SOBRE MAX WEBER: 
- “Os três tipos de dominação”. IN: COHN, Gabriel. Weber. São Paulo: Editora Ática, 1991, 128 -141. 
- “Introdução”. IN: WEBER, Max. A ética protestante e o espírito do capitalismo. São Paulo: Editora 
Pioneira, 1998, p.1-15 
- “O espírito do capitalismo”. IN: Op.cit, p. 28 -51.  

 
VI- DA ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO 
 
6.1- Os candidatos classificados deverão comparecer à Secretaria do Departamento de Sociologia até o dia 
16/02/2004 para assinar o Termo de Compromisso. Será considerado desistente o candidato que não 
comparecer no prazo acima previsto. 

Niterói, 12 de  janeiro de 2004. 
CARLOS EDUARDO MACHADO 

Chefe do GSO 
# # # # # # 
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EDITAL DO CONCURSO DE MONITORIA  –  

PERÍODO LETIVO DE 2004 
 

  O Chefe do Departamento de Engenharia Elétrica (TEE), pertencente a Escola de 
Engenharia (TCE), no Centro Tecnológico (CTC), vem, no uso de suas atribuições, tornar público que estarão 
abertas as inscrições para o Concurso Seletivo do Programa de Monitoria deste Departamento de Ensino. 

 
1. DA IDENTIFICAÇÃO 
1.1 O Concurso Seletivo é destinado ao preenchimento de 10 (dez) vagas de monitores do 

Departamento de Engenharia Elétrica (TEE), pertencente a Escola de Engenharia (TCE), situado no 
Centro Tecnológico (CTC). 

1.2 O presente Edital é conseqüência do Plano Departamental de Monitoria e destina-se ao 
provimento das dez vagas discriminadas na tabela seguinte: 
 

CÓDIGO 
DISCIPLINA DISCIPLINA NÚMERO 

DE VAGAS 
TEE 03.067 Fenômenos Eletromagnéticos 1 

TEE 03.075 Eletrônica Industrial IV 1 

TEE 03.083 Máquinas Elétricas III 1 

TEE 03.095 Princípios de Conversão Eletromecânica de Energia 1 

TEE 04.055 Aplicação de Computadores a Sistemas Elétricos I  1 

TEE 04.084 Instalações Elétricas de Baixa Tensão I 1 

TEE 04.094 Circuitos Elétricos IV 2 

TEE 04.096 Circuitos Elétricos V 1 

TEE 06.002 Circuitos Elétricos II 1 

 
1.3 Cada disciplina integrante deste Edital tem o seu Plano de Orientação de Monitores que 

ficará disponível para consulta na Secretaria do Departamento de Engenharia Elétrica (TEE). 
 
2. DAS INSCRIÇÕES 
2.1 As inscrições deverão ser realizadas eletronicamente pelos próprios interessados, no 

período de 13 a 25 de janeiro de 2004, através do registro on-line de seus dados na página (site) da PROAC – 
www.proac.uff.br/monitoria. 

2.2 As instruções para realização da inscrição estarão também disponíveis na mesma página 
eletrônica da PROAC. 

2.3 A Secretaria do Departamento de Engenharia Elétrica (TEE) disponibilizará, no seu 
horário regular de funcionamento, os meios necessários para realização de inscrições dos candidatos 
interessados. 

 
3. DOS CANDIDATOS 
3.1 Poderão inscrever-se neste Concurso Seletivo os alunos aprovados na disciplina objeto de 

seu interesse e os alunos que estejam cursando a disciplina no segundo período letivo de 2003. 
3.2 O aluno que não apresentar sua aprovação na disciplina, por ocasião da inscrição, terá a 

inscrição considerada como condicional. Em caso de classificação dentro do número de vagas o Candidato 
deverá comprovar sua aprovação na disciplina até 19 de fevereiro de 2004. 

3.3 Não poderá inscrever-se o aluno que tenha condição de integralização curricular no 
segundo semestre letivo de 2003. Se este for o caso, deverá apresentar a comprovação de permanência de 
vínculo conforme previsto no artigo 117, parágrafo primeiro do Regulamento dos Cursos de Graduação da 
UFF. 

4. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA INSCRIÇÃO 
4.1 O Candidato deverá apresentar na Secretaria do TEE, após o seu ato de inscrição 

eletrônica: 
a. Prova de aprovação na disciplina objeto do seu interesse, ou, caso ainda esteja cursando, o 

plano semestral onde indique estar regularmente inscrito na disciplina; 
b. Curriculum Vitae resumido, conforme modelo disponível na Secretaria do departamento; 
c. Termo de Concordância com as Diretrizes de Orientação do Monitor estipuladas pelo TEE; e 
d. Comprovante de permanência de vínculo, caso se enquadre no item 3.3. 
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5.  DA AVALIAÇÃO 
5.1 O processo seletivo do Concurso de Monitoria do TEE será realizado através de uma 

prova escrita, eliminatória, e de uma entrevista para cada uma das disciplinas. Será atribuída, para cada 
Candidato, nota entre 0,0 (zero) e 10,0 (dez) em cada uma das fases (prova escrita e entrevista). 

5.2 As provas seletivas escritas serão realizadas no período de 02 a 06 de fevereiro de 2004, 
conforme calendário a ser divulgado na Secretaria do TEE. 

5.3 Os Candidatos que na prova escrita obtiverem nota inferior a 7,0 (sete) serão considerados 
eliminados do processo seletivo. 

5.4 As entrevistas seletivas, a serem realizadas exclusivamente com os Candidatos não 
eliminados nas provas escritas, ocorrerão nos dias 09 e 10 de fevereiro de 2004.   

5.5 Em cada disciplina a avaliação será conduzida por Comissão Examinadora composta de 
03 (três) docentes, indicados pelo Chefe do Departamento, que avaliará os Candidatos inscritos, atribuindo-
lhes uma nota média final correspondendo à média aritmética entre a nota da prova escrita e a nota da 
entrevista para os candidatos não eliminados. 

5.6 Será considerado como aprovado o Candidato que obtiver média final superior ou igual a 
7,0 (sete). 

5.7 O local de realização do processo seletivo será a Sala 509 do Bloco C (Prédio Novo) da 
Escola de Engenharia. 

5.8 A ementa de cada disciplina objeto do concurso e a bibliografia indicada estarão 
disponíveis junto à Secretaria do TEE. 

5.9 A classificação dos Candidatos aprovados deverá ocorrer em ordem decrescente das notas 
médias finais, cabendo o seu aproveitamento segundo o número de vagas definido neste Edital. Em caso de 
empate de notas médias finais, fica estabelecido o seguinte critério de desempate: 

a. maior nota média de aprovação na disciplina, excetuada a obtida em Verificação 
Suplementar; 

b. maior coeficiente de rendimento (CR); 
c. maior experiência no programa de monitoria. 
5.10 É facultado a todo Candidato inscrito apresentar recurso, dirigido à Chefia do TEE, no 

prazo de vinte e quatro horas após a divulgação do resultado de classificação, em caso de discordância das 
notas divulgadas. 

5.11 Cabe à Chefia do TEE, como instância final, proferir decisão sobre os recursos 
interpostos. Em caso de decisão favorável ao Candidato, a Chefia do TEE convocará a respectiva Comissão 
Examinadora para a revista dos resultados. 
 
6. DO TERMO DE COMPROMISSO 

6.1 Os Candidatos aprovados e classificados dentro do número de vagas oferecidas pelo TEE 
deverão comparecer à Secretaria do Departamento até o dia 16 de fevereiro de 2004 para assinatura do Termo 
de Compromisso e preenchimento do Cadastro de Conta Bancária individual (não sendo permitida conta-
poupança ou conjunta). 

6.2 Em caso de dificuldade para abertura de conta bancária pelos Candidatos classificados, o 
TEE solicitará a PROAC abertura de conta corrente em banco conveniado. 

6.3 Será considerado desistente o Candidato que não comparecer à Secretaria do TEE até a 
data estipulada no item 6.1. 

6.4 Para que a atividade de Monitoria seja computada na integralização do currículo do 
aluno-monitor o Termo de Compromisso deverá ser apresentado à Coordenação do Curso respectivo para 
procedimento de inscrição junto ao Sistema Acadêmico. 

 
 
 

Niterói, 09 de janeiro de 2004 
 

LUIZ SÉRGIO TIMÓTHEO DA COSTA 
Chefe do TEE 

# # # # # # 
 
 
 
 

 


